
MENSAGEM Nº 573 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 7.801, de 2010 (Projeto de Lei nº 267, de 2008, no Senado Federal), que 
“Acrescenta art. 326-C à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
reconhecer o Dia Mundial em Memória das Vítimas do Trânsito.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.452, de 30 de junho de 2026. 

 

Brasília, 30 de junho de 2026. 
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LEI Nº 15.452, DE 30 DE JUNHO DE 2026 

 

Acrescenta art. 326-C à Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para reconhecer o Dia Mundial em Memória das 
Vítimas do Trânsito. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 326-C: 

“Art. 326-C. Fica reconhecido o terceiro domingo do mês de novembro de cada ano como 
o Dia Mundial em Memória das Vítimas do Trânsito.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 30 de junho de 2026; 205o da Independência e 138o da República. 
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Sanciono.
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